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mt W. 1666, D E 31 D E J U L H O DG 1958 
Reorganiza o Tribunal de Contas do Esta

do de São Paolo, e dá outra» providências. 
[ L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , " G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são confer idas por lei , 
1 Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e e u 
p o m u l g o a seguinte l e i : 

P A R T E PRIMEIRA 

"* T I T U L O I 

lia. organização do Tribunal de Contai 

C A P I T U L O I 1 

Da sede. jurisdição e constituição 

. A r t i g o 1 o — O T r i b u n a l tem sede n a C a p i t e l e Jtsrls-
JSÜção em todo ò território do Es tado . 

A r t i g o 2.o — O -Tr ibuna l compõe-se de sete M in i s t r os . 

A r t i g o 3.0 — F u n c i o n a m Junto ao T r i b u n a l : 

I — A Procurador ia da Fazenda do Estado, como ser-
Tiçp autônomo; 
f ; I I — A Secre tar ia , ccmo parte • integrante de 6ua 
jorçanização. - -

C A P I T U L O n 

Dos Ministros 

Ar t i g o 4.o — Os M i n i s t r o s ' do T r i b u n a l são n o m e a 
d o s pelo Gove rnado r do Estado , com aprovação d a A s 
sembléia Leg i s la t i va , dentre brasi leiros natos, no gozo de 
l i r e i t os c iv is e políticos, maiores de t r i n t a e c inco anos, 
,de sólida c u l t u r a , i l i bada idoneidade e a l to conceito social . 
I Parágrafo único — Desde a nomeação e posse, os M i 
nistros gozarão dós mesmos direitos, garant ias , prer roga
t ivas e vencimentos dos Desembargadores do T r i b u n a l de 
ustiça. 

A r t i go 5 o — Não poderão ser "conjuntamente M i n i s -
; n s do T r i b u n a l parentes consanguíneos ou a f ins n a í l i -
" a ascendente, ou descendente, e, n a l i n h a co latera l , até 

' segundo g r a u . 
Parágrafo único — A incompat ib i l idade resolve-se: 
a) antes d a posse, con t ra o último nomeado, ou con t ra 

de menos idade, se a nomeação t iver sido pub l i cada 
na mesma d a t a ; • - . ~ 

b) depòú, da posse, c on t r a o causador do imped imento : 
c) contra o do menos tempo de exercício no T r i b u n a l , 

se a ambos imputável. 
A r t i g o 6.o — É vedado ao M i n i s t r o do T r i b u n a l : 

ms 

EM, 
phi 

l .o exercer: 
i a) mesmo que em d isponibi l idade, qualquer ou t ra f u n 
dão pública, salvo o magistério secundário ou superior, 
'funções eletivas, as de M i n i s t r o de Estado tía República, 
pu de Secretário de Estado, o u cargos ou funções a cujos 
ititulares se jam confer idas atribuições ou honras corres • 
•jondentes às de Secretário de E s t a d o - o u de M i n i s t r o da 

5tado tía República, a ju izo do T r i b u n a l ; 
b) convssão remunerada ; 
c) profissão l ibera l , ou emprego pa r t i cu l a r ; 
d> o comércio, bem como a gerência ou direção de 

[sociedade comerc i a l ; 
, 2.o —^ ce lebrar contrato com pessoa jurídica de tíi-
Veito público, en t : dade autárquica, sociedade de economia 
;tni£ta ou empresa concessionária ds ssrviço público, salvo 
guando o contrato obedecer a normas uni formes. 

Parágrafo único — O afastamento de M in i s t r o , pa ra 
\o f i m de exercer funções públicas não comprsendidas n a 
proibição deste art igo, verificar-sj-á, para todos os efei
tos, após comunicação ao Presidente d o ' T r i b u n a l . ' 

A r t i go 7.o — O Presidente e o V ice-Pres 'dente do 
(Tr ibunal são eleitos por seus pares e servirão por um 
^iênio, pe rmi t ida a reeIe !ção. 

1 l . o — Far-se-á a eleição por escrutínio secreto, n a 
[última semana de dezembro, ou, em se t ratando de va.ja 
eventual , até c inco dias após a sua ocorrência. 
> § 2.0 — O e le i 'o para vaga eventual completará o 
tempo que fa l tava ao antecessor. 

5 3.o — Mão se procederá a nzva. eleição, se fa l tarem 
nenos de dois meses para o término do mandato . w 

5 4.o — Será eleito e proc lamado em pr imeiro lugar 
Presidente, e, logo após, o V i ce -P res 'den te . 

§ 5 . 0 — ConSidcrar -se -a eleito o que alcançar^ o m i -
l imo de quatro votos. 

\ 5 6,o — Se n e n h u m *tlcançar esse número de votos, 
•terá lugar novo escrutínio 
' § 7.o — Sa , a inda assim, íião se atirgír-o " q u o r u m " 
i jroceder-se-â à novo «wmtinio , dündo-ê.* ».or tóelto- O qae 

^ t t n r e n s a O f i c i a 5 

t i ver obtido ma i o r i a re la t i va , e, se houver empate, o ma i s 
ant igo no cargo, ou o de ma is idade, se t i verem a mesma 
ant igu idaoe . 

Ar t i go 8.o — Os M in i s t r o s do T r i b u n a l serão subs t i 
tuídos, nos impedimentos por férias, licenças ou afasta» 
mento, p o r advogado da Depar tamento Jurídico do E s 
tado, que reúna as -condições previstas no art igo 15, de
signado pelo Governador , sem prejuízo das vantagens ide 
seu cargo efetivo. 

Parágrafo único — Enquanto durar a substituição, de
l a não poderá ser afastado o servidor que a estiver exer
cendo. 

Ar t i go 9.o — As,sessões e a ordem dos trabalhos, bem 
como a f o rma e a m a r c h a dos processos, , " *ão reguladas 
pelo Reg imento Interno do T r i b u n a l . 

C A P I T U L O I I I 

Da Procuradoria da Fazenda do Es tado 

Ar t i go 10 — A Procurador ia da Fazenda do Estado, 
como órgão aux i l i a r da f i s c a l i z a d o da administração f i 
nance i ra e da execução orçamentaria, representa a F a z e n 
da Pública peran:e o T r i b u n a l . . 

Ar t i go 11 — A Procurador ia é d i r i g ida e represen
tada por u m Procurador -Che fe , escolhido e substituído l i 
vremente pelo Governador do Estado, dentre os seus 
membros . 

Ar t igo 12 — F i c a m as repartições» do Estado obr iga 
das a atender às requisições, dà. P rocurador ia , a ex lb i r -
Ihe os seus l ivros e documentos, e a" presfar- lhe às in fo r 
mações necessárias ao , desempenho de suas funções. f 

Ar t i go 13 — Compete a Procurador ia , por Intermédio 
de u m de seus membros: 

I — defender perante o T r i b u n a l os interesses da F a 
zenda Pública, promovendo e requerendo o que fôr de d i 
reito; 

I I — promover o exame e o ju lgamento de contratos, a 
Instauração de processos de tomada de contas ,e a impo 
sição de mul tas , quando da alçada do T r i b u n a l ; 

I I I — opinar , verbalmente, ou por escrito, a r equer i , 
mento próprio, por deliberação do Plenário ou por deter-
minação do Presidente ou de qualquer M in i s t r o , nos p ro 
cessos sujeitos a^julgamento do T r i b u n a l ; 

I V — comparecer às sessões'do T r i b u n a l , com a f a cu lda 
de de fa lar e de declarar, ao pé das decisões, a sua pre 
sença; / 

V — levar ao conhecimento da Secretar ia ou repartição 
compe ten te , pa ra f ins de d ire i to , qualquer dolo, fa ls idade, 
concussão, peculato, c u out ra qualquer " i rregular idade de 
que venha a ter ciência. . V • 

V I — remeter à autor idade competente cópia autêntica 
dos1 atos de imposição de m u ta e das sentenças conde
natórias ao pagamento de alcance, em processos de tomâ^ 
da de contas; 

V I I — velar pe la execução das decisões do T r i b u n a l ; 
V I I I — interpor recursos, ou requerer revisão; 

I X — apresentar, anualmente , ao Presidente do T r i b u 
n a l , o relatório de suas at iv idades, com informes comple
tos sobre ã situação em que se encontra a execução dás 
sentenças a que se refere o i tem V I . 

Parágrafo .único — Será obrigatória a audiência da 
Procurador ia nos casos de : . 

a) consulta da administração pública, de con fo rmi 
dade com o art igo 33; 

b) registro de crédito e de contrato ; 
c) concessão de aposentadoria, re forma, d i spon ib i l i 

dade, ou pensão: 
d) tomada de contas: 
e) fiança, ou caução; 
f) prescrição. 
Ar t i go 14 — O Reg imento da Procurador ia será e la 

borado pelo Procurador -Che fe e aprovado pelo T r i b u n a l . 
Ar t i go 15 — Os Procuradores da Fazenda do Estado, 

em número de. 4 (quaTo) , são designados dentre os A d 
vogados do Departamento Jurídico» do, E s ' ado, com mais 
dc 35 u r m t a e cinco) anos de idade e 3 (três) anos, pe
lo menos, de at iv idade jurídica. 

Art igo 1 6 - — Os ' P r o cu rado r e s f i cam diretamente s u 
bordinados ao Governador do Es tado . x 

Art igo 17 — E m CÍ>SO de impedimento por férias, l i c en 
ça ou substituição de M i n i s t r o , cs Procuradores da Fàzen-

j tía serão , substituídos por Advogados do Depar tamento 
Jurídico do Estado, designados pelo Governador , obedecido 
o disposto no art igo 10. 

• Paíàyrafo único -~ O Procurador -Che fe será subs t i 
tuído; n.iss faltas ou hjnpcfllihsntos oeas lauSs, pelo P r o c u r a 
dor que designar, ou, ss o não f&er, ps»n mai» » » t & o . 

T I T U L O I I 

t)i áecrcíiirfrt 

AHigu lá — A stviretanR ws_preeiute iosoa Os ter» 
viços 90>.'.&istratU-6s dq T r . i n m a l , cem a organização e 
atribuiyõás cons tant t j do Jti«3<iser>to Interno , 

A r t i g o 19 — A Secre tar ia compõe-ss dos «egulntes 
órgãos: 

I — Sec r e ta r i a -D i r e t o r i a -Ge ra l ; 
I I — Assistência Técnica; * 
I I I — D i r e t o r i a do Expediente e Pessoa l ; 
I V — D i r e t o r i a do M a t e r i a l e Serviços; 
V — D i r e t o r i a de Registro e Cont ro l e dos Responsá

veis; 
V I — D i r e t o r i a de T o m a d a de Con tas ; 
V I I — D i r e to r i a do Contro le Orçamentário; 1 

V I I I — D i r e t o r i a de Balanços e Au ta rqu ias ; 
I X — B ib l i o t e ca : 
X — Tesoura r i a . 

, Ar t i go 20 — Os órgãos a que se refere o art igo a w « -
r i o r ccmpõ.m-se das secções; ou dependências se
guintes : 

I — Secretaria-Diretoriã G e r a l , com u m a Secção A u 
x i l i a r ; 1 • ~ 

I I — Assistência Técnica, com u m a Secção A u x i l i a r ; 

H l — D i r e to r i a do Expediente e Pessoal , com as Sec
ções: -. 

a) de Protocolo e A rqu i vo ; 
b) de Expediente e Publicações; 

- — c) de Fessoal ; 

d) de Contab i l idade e Orçamento. 

I V — D i r e to r i a ão M a t e r i a l e Serviços, c o m ; 

a) a Secção do M a t e r i a l ; 
b; 1 a O f i c i n a de Consertos Mecanográficos; 
c) a Ga ragem e .respect iva O f i c i n a ; "• 
d) a Ze l ador i a . 
V — D i r e to r i a de Registro e Contro l e dos Responsá

veis, com as Secções: 

a) de Contro le de Responsabi l idade e Cadastro dos 
Responsáveis; 

b) de Registro dos Responsáveis por ad iantamento^ • 
e levantamento de Ba lancetes (duas Secções). 

V I — D i r e t o r i a de T o m a d a de Contas, com as Secções: 
*a) de Fiscalização de Contas dos Responsáveis; 
b) de E x a m e de Prestação de Contas dos Responsa» 

veis por adiantamentos; 
0 de E x a m e de Liquidação- de Con tas . 

- VTI — D i r e t o r i a de Contro le Orçamentário, com w. 
Secções: 

a) de Contro le d a Rece i ta : 
b) de Contro le d a Despesa (duas Secções). 

, c) de Registro da Despesa; 
d) de Cont ra tes . _., • 

V I I I 
Secções: 

a) de E x a m e de Balanços e Ba lancetes ; 
b) de E x a m e de Contas das Ent idades Autárquicas. 

Ar t i go 21 — Os serviços admin is t ra t i vos do T r i buna * . 
f i c am subordinados ao Presidente, sob a direção do Se-
cretário-Diretsr G e r a l . 

Parágrafo único — A s Sessões do T r i b u n a l eá* 
secretariadas pelo Secretário-Diretor G e r a l . 

Ar t igo 22 — A direção dos serviços compete: 
l . o — n a Assistência Técnica, ao Assisteate-Tée-

níce Che fe ; 
2.o — nas Dire tor ias , a u m Di re to r ; 
3.o — nas Secções, a u m Chefe de Seccf^ôf 
4.o — n a B ib l io teca , ao Bibliotecário;*" 
5.o — n a Tesourar ia ao Tesoure i ro . ' 
Ar t i go 23 — O Gab ine t e dá Presidência compô>-se 

de u m Chefe e de u m o.f'ciaí de Gabinete , de l ivre no» 
Hieaçãc do Presidente e- d£r»is.ííveis " a d - n u t u m " . 

TÍTULO III 

í>;« Wiiiphtência, Jurisdição e awifeniçoí* 

C A P I T U L O 1 

l i a Competênoia 

Ar t igo 24 — Compete ao T r i b u n a l : 
1 — acompanhar e f iscal izar , d iretamente, ou por de-

.legsçã'.. que a lei cr iar , a exicuçãc d í orçamento; 
ir'-—"ial-çar as contas tios responsáveis por d inheiros 

e outros t ens públicos, e as dírs administradores cias ent i 
dades autárquicas; 

I I I — J u l g a r d a legal idade dos contratos, aposentado
r ias , reformas, disponibi l idades e pensões; 

I V — e k r e r o Presidente e o V ice-Pres idente ; 
V - » e laborar o Reg imento Interno, organizai- os serv i 

dos a f i l i a r e s e prover- lhes os cargos, n a formt, d a l e i 

D i r e t o r i a de Balanços c Autarqu ias , c om a* 
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